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INDICAÇÃO Nº 129/2021 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal para que através do departamento 

competente seja estudada a possibilidade de retornar o atendimento 

odontológico na Escola do CAIC “Laura Suriani Barbuio”, designando assim 

um profissional da área para fazer esse atendimento aos alunos desta Unidade 

Escolar, bem como, que seja designado outro profissional para realização deste 

serviço, também, no Posto de Saúde, situado no Distrito de Santa Cruz da 

Estrela. 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma solicitação de grande valia, pois muitos trabalhos 

educativos e preventivos vêm sendo realizados dentro de instituições de ensino 

transmitindo informações sobre o cuidado de sua higiene bucal. A Escola é, por 

excelência, um local adequado para o desenvolvimento de programas em saúde 

e higiene bucal por reunir alunos com faixas etárias propícias à adoção de 

medidas educativas e preventivas.            

          Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 26 de agosto de 2021. 

 

 
Ver. José Jerônimo Fernando Camilo Borges 

2° Secretário 
 


